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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICíPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

LEI NA 6.095, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI O PROGRAMA ''MINHA VILHENA'' . PMV,
VoLTADO À aOOçÃO DE ESPAçOS PÚBLICOS NO

Âuarro Do MUNtcípto DE vtLHENA/Ro, REVoGA A
LEI N9 5.403, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2O2O E DÁ

ourRAs PRovrDÊNcrAs.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício
regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso Vl do
artigo 95 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte

LEI:

Art. 1e Fica instituído o Programa Minha Vilhena - PMV, para fins de celebração de Termo de
Adoção de espaços públicos municipais em Vilhena/RO junto às pessoas físicas e jurídicas.

§ le São objetivos do PMV viabilizar parcerias entre o Poder Executivo Municipal e a sociedade
civil visando a disponibilização de serviços, atividades e materiais no sentido de:

l- incentivar as ações de proteção, manutenção, zeladoria, recuperação e revitalização de espaços
públicos municipais e áreas de ínteresse ambiental;

ll - melhorar as condições de uso dos espaços públicos e promover a preservação do meio
ambiente local, visando a melhoria na qualidade de vída coletiva;

lll - permitir a implantação e melhorias de infraestrutura em espaços públicos que atendam ao
interesse ambiental e pú blico;

lV - adoção de áreas públicas para a execução e manutenção de plantíos voltados ao cumprimento
do Plano de Arborização do Município; e

V - fornecimento perene de insumos, materiais e equipamentos para a manutenção de espaços
os pelo Município.

CAPÍULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICíPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

§ 2s Para a consecução dos objetivos a que se refere o §19, a adotante poderá oferecer serviços,
materiais de consumos e equipamentos, devendo todos os custos relacionados à execução do programa

de trabalho correr por conta da adotante, não havendo a incidência de ônus ou encargos ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 2e Para os fins desta Lei, são considerados espaços públicos municipaís e áreas de interesse
ambiental, dentre outros:

l- parques, praças, quadras esportivas, academias ao ar livre;

ll - jardins, parques ambientaís, recintos de animais;

lll - rotatórias, canteiros, calçadas e vias públicas; e

lV - bibliotecas outros equipamentos de valor cultural.

Art. 3e O Poder Executivo Municipal poderá disponibilizar, quando conveniente, em local de
amplo acesso, a relação dos espaços públicos e áreas de interesse ambiental enquadráveis no programa.

Art.4e Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a lançar campanhas para o recebimento de
indicações e sugestões da população sobre áreas e objetos de especial interesse para o recebimento de
melhorias no âmbito do programa.

Parágrafo único. Fica autorizada a ampla divulgação do resultado das campanhas para efeito de
recebimento de propostas de adoção dos eventuais interessados.

CAPÍTU LO II

DOS BEN EFíCIOS CONCEDIDOS

Art. 5e Em retribuição às contribuições prestãdas à municipalidade, os adotantes poderão gozar
dos segu intes benefÍcios:

l- instalação de engenho publicitário voltado ao fortalecimento da imagem institucional do
adotante e de terceiros que contribuam em regime de colaboração com o adotante, vedada a publicidade
de natureza eleitoral, política ou partidária;

ll - autorização para a utilização de frases e imagens publicitárias relativas ao locais adotados e
para a divulgação das ações executadasi e

lll - utilização do local adotado para atividades institucionais temporárias, desde que o uso não
interfira no funcionamento do local ou causem prejuízo ao interesse público, mediante aprovação prévia,
nos termos do disposto no § 2e deste artigo.

§ 1e As especificações e limitações relacionadas à publicidade e aos engenhos publicitários serão
regulamentadas por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 2s Para os fins desta Lei, são consideradas atividades institucionais temporárias aquelas
destinadas ao atendimento à população, de caráter cultural, educativo, esportivo, social ou comunitário,
sem fins lucrativos e de interesse público, que não envolvam atividades comerciais ou divulgação de
produtos no local, permitida a veiculação da identificação do adotante no evento e a sua divulgação.

§ 3e Os benefícios concedidos estarão adstritos à vigência do Termo de Adoção.
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

CAPÍTULO III

DA ADOçÃO POR INICIATIVA DO PARTICULAR

Art. 6e Os particulares interessados em celebrar Termo de Adoção, poderão encaminhar proposta
ao Poder Executivo Municipal, contendo:

I - comprovação suficiente da identidade e capacidade.iurídica da proponente e, quando pessoa
jurídica, acompanhada da mesma documentação do(s) representante(s);

ll - comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;

lll - indicação de endereço do local da pretensa adoção, preferencia lmente com foto ilustrativa e

croqu i;

lV - programa de trabalho nos termos do art. 21 desta Lei e pro.jeto dos engenhos publicitários a

serem insta lados; e

V - declaração de não enquadramento nas hipóteses previstas no art. 3l desta Lei;

§19 A forma de apresentação e as especificações dos documentos a serem entregues por meio de
proposta serão regulamentados por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 2e O Poder Executivo Municipal poderá solicitar adequações no programa de trabalho
encaminhado para conformação ao melhor atendimento do interesse público, exceto em caso de
processamento via chamamento público.

Art.7e O recebimento das propostas estará permanentemente aberto, obedecendo às seguintes
eta pas de seleção:

| - análise e aprovação prévia, nos termos do Capítulo lV desta Lei;

ll - em caso de aprovação, haverá a convocação de terceiros eventualmente interessados no
mesmo local e/ou objeto da adoção nos termos dos parágrafos 3e e 4e deste artigo, resguardado o sigilo
de eventuais parámetros de seleção, por meio de publicação no Diário oficial do Município, para a

apresentação de manifestação de interesse em até 5 (cinco) dias úteis da data de publicação;

a) não havendo a manifestação de outros interessados no prazo estipulado para o mesmo objeto
ou não ocorrendo manifestações em quantidade superior ao limite de adotante permitidos para aquele
local, a proponente será convocada para a assinatura do Termo de Adoção em até 5 (cinco) dias úteis da
comunicação; ou

b) havendo a manÍfestação de interessados tempestivamente que resulte em conflito entre
objetos ou que exceda ao limite de adotantes permítidos no local, será deflagrado procedimento de
seleção ísonômico, acessível a qualquer interessado, a ser regulamentado por meio de Decreto do
Executivo Municipal.

§ 1e O recebimento e a aprovação da proposta apresentada não concede qualquer garantia da
assinatura Termo de Adoção ao particular, podendo o procedimento ser revogado, anulado ou convertido
em chamamento público a qualquer tempo.

§ 2e O limite total de adotantes por local será determinado com base na quantidade máxima de
engenhos a serem instalados por local, a ser estipulado por Decreto regulamentador.

§ 3e Entende-se como objeto da adoção a execução que será efetivada pelo adotante, seja na
de prestação de serviços, realização de obras ou fornecimento de materiais e equipamentos.
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§ 49 Entende-se como local da adoção a extensão do espaço na qual será executado o objeto da

adoção e a instalação do engenho publicitário, a ser definido com precisão no programa de trabalho e no
projeto do engenho.

CAPíTULO IV

DA ANÁLISE E APROVAÇÃO PRÉVIA

Art.8e A análise e a aprovação prévia das propostas encaminhadas, nos termos do Capítulo lll,
terá como objetivos:

l- verificar a conveniência e oportunidade da adoção nos termos propostos, inclusive podendo o
Poder Executivo Municipal propor ao particular a adequação do programa de trabalho, para melhor
conformação à necessidade pública, mediante justificativa;

ll - avaliar a adequação da proposta ao estabelecido nesta Lei;

lll - averiguar a viabilidade técnica e legal da execução do objeto pretendido e do projeto dos
engenhos publicitários; e

lV - identificar eventuais conflitos da adoção pretendida em relação a operações próprias, outros
termos de adoção, contratos, convênios, permissões, autorizações, concessões e outros instrumentos
congêneres, assim como em relação às normas pertinentes ao objeto.

Parágrafo único. A análise e a aprovação prévia das propostas, subsidiadas pelos pareceres
técnicos dos setores competentes, será de competência de Secretário Municipal designado pela Chefia
do Poder Executivo Municipal ou de comissão deliberativa.

Art.9e A aprovação ficará condicionada à cientificação de todas as pastas, órgãos ou entidades
municipais relacionados ao objeto pretendido, para a manífestação quanto aos eventuais impedimentos
ou conflitos.

Art. 10. Se necessário, os setores ou órgãos municipais competentes deverão emitir parecer
técnico quanto ao previsto nos incisos do caput do art.89 desta Lei, estritamente na matéria de sua
competência, mediante requisição da autoridade ou comissão responsável pela análise e aprovação da
pÍoposta.

Art. 11. Em caso de comunicação sobre potencial conflito ou impedimento, o órgão municipal
responsável deverá adotar as providências possíveis para a resolução do conflito, optando pela alternativa
que for mais vanta.iosa para o Município, de forma justificada.

Parágrafo único. Na hipótese de inviabilidade de saneamento do conflito ou impedimento, a
proposta deverá ser recusada, mediante despacho motivado.

Art. 12. Em caso de recusa da proposta apresentada pelo particular, realizada nos moldes do
Capítulo lll, e desde que não tenha ocorrido a deflagração de procedimento de seleção, é Íacultado ao
proponente realizar a reapresentação da proposta com a correção dos impedimentos ou conflitos para
nova aná lise.

CAPÍTULO V
DA ADOçÃO pOR tNtCtATtVA DO pODER EXECUTTVO MUNtctpAL
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Procuradoria Geral do Município

Art. 13. Quando identificada a necessidade de adoção por parte do Poder Executivo Municipal, o
mesmo poderá proceder das seguintes formas:

l- publicação de edital de chamamento público de interessados, com procedimento de seleção
isonômico, a ser regulamentado por meio de Decreto do Executivo Municipal, com detalhamento do
objeto pretendido por meio de projeto básico; ou

ll - realização de ações de divulgação do PMV por meio de seus caneis institucronais, podendo
inclu ir referência sucinta à necessidade e/ou local de adoção, quando o Poder Executivo Municipal desejar
que os particulares ofereçam as alternativas de adoção, através de propostas nos moldes previstos no ãrt.
7q desta Lei.

§ le A realização dos atos previstos nos incisos I e ll deste artigo, deverá ser precedida de análise
prévia do objeto pretendido, nos aspectos cabíveis e conforme o caso, nos termos do art. 8e destã Lei.

§ 2e Na hipótese do inciso ll, serão aplicados às propostas recebidas os procedimentos previstos
no art.8e desta Lei.

Art, 14, No caso de chamamento público, nos termos do inciso l, do art. 13, o instrumento
convocatório conterá, no mínimo, os seguintes aspectos:

l - projeto básico, contendo a descrição, quantitativos, condições de execução e as especificações
do objeto, metas e indicadores de desempenho, que irão orientar a elaboração e apresentação dos
programas de trabalho.

ll - as datas, os prazos, as condições de participação, o local, a forma de apresentação das
propostas e o critério de seleção;

lll - a minuta do Termo de Adoção;

lV - parcelamento do objeto em itens ou lotes, quando houver viabilidade técnica, inclusive
vinculando a adoção de espaços públicos afastados ou de baixa procura aos de maior procura ou próximos
às regiões centrais; e

V - sanções e penalidades em caso de descumprimento dos termos ajustados, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. Deverá ser publicado extrato do edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
indicando o endereço de publicação da íntegra do edital no Portal da Transparência do Município.

CAPITULO VI

DA EXECUçÃO E DO TERMO DE ADOçÃO

Art' 16. A adotante deverá manter todos os requisitos exigidos para a adoção durante a vigência
do Termo de Adoção.

Art' 17. As adoções poderão ser integrais ou parciais em relação à área e ao rol de objetos
passíveis de execução, mediante justificativa fundamentada, sendo admitida, nesses casos, a adoção por
mais de um particular quando ausente conflito entre as propostas.

ParágraÍo único, A definição ou aceitação da forma proposta de parcelamento do objeto da
ção e da extensão espacial da adoção será de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal,
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podendo haver a requisição de adequação no programa de trabalho, para melhor atendimento ao

interesse pú blico.

Art. 18. É permitido que o adotante atue em regime de colaboração com terceiros, pessoas físicas
ou jurÍdicas, mediante autorização do Poder Executivo Municipal, visando o rateio dos custos e despesas
relacionadas à execução da prestação do objeto da adoção, incluindo o custo de oportunidade assumido
pela adotante, permanecendo a responsabilidade integral pelas obrigações da adoção, perante o Poder
Executivo Municipal, a cargo do adotante signatário do Termo de Adoção.

§ 1e O estabelecido no caput deste artigo se dará por meio de pedido do adotante signatário por
escrito, contendo a anuência do colaborador,.juntamente com a apresentação da comprovação da
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e declaração do não enquadramento nas hipóteses do art. 31 em
nome do pretenso colaborador, sem prejuízo de diligência das informações, a qualquer tempo, enquanto
durar a permanência na condição de colaborador.

§ 2e Aos colaboradores autorizados será estendido o benefício indicado pela adotante, nos termos
do previsto nos incisos l, ll e lll, do art. 5e desta Lei.

§ 3e O ingresso de novos colaboradores não autoriza a instalação de engenhos publicitários
adicionais para a veiculação das respectivas imagens institucionais, ficando ao critério da adotante
pactuar os termos de eventual rodízio, para a utilização do(s) engenho(s) já autorizados, entre si e os
pa rtícipes da cola boração.

§ 4e O Poder Executivo Municipal não será parte ou responderá por ajustes efetuados entre a

adotante e os terceiros em regime de colaboração, eximindo-se de qualquer responsa bilidade pela
definição e cumprimento dos termos pactuados entre os terceiros.

§ 5e A desconsideração de terceiro da condição de colaborador será efetuada a pedido da
âdotante, ou pelo Poder Executivo Municipal, de ofício e u nilatera lmente, quando identificado o
descumprimento de qualquer requisito de habilitação, respeitada a manifestação prévia do colaborador.

§ 5e O Poder Executivo Municipal poderá limitar a quantidade de colaboradores por local através
de Decreto regulamentador ou quando da análise de eventuais pedidos de autorização.

§ 7e É vedado ao adotante atuar como mero íntermediador dos benefícios previstos por meio do
regime de colaboração, assim entendida as situações em que o adotante, em regime de colaboração,
deixa de fazer uso dos benefícios em proveito próprio para beneficiar exclusivamente aos colaboradores.

Art. 19. A execução do objeto poderá ser subcontratada, mediante análise e autorização prévia
do Poder Executivo Municipal, permanecendo a adotante como a única responsável pelo cumprimento
dos termos e obrigações pactuados, inclusive pela qualidade da prestação e por eventuais prejuízos
causados à terceiros ou à coletlvidade.

§ le o estabelecido no caput deste artigo se dará por meio de pedido do adotante signatário por
escrito, devendo o mesmo apresentar a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e
declaração do não enquadramento nas hipóteses do art. 31 em nome do pretenso subcontratado, no ato
do pedido de autorização e, sempre que requerido, durante a permanência na condição de
subcontratado.

§ 2e A subcontratação não se confunde com o regime de colaboração previsto no art. 18 desta
Lei.

§ 3e Um terceiro poderá figurar simultaneamente como subcontratado e colaborador, desde que
rmente autorizados nos termos desta Lei.
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§ 4e A depender da complexidade da parcela subcontratada, poderão ser exigidas garantia do
adotante e/ou exame de qualificação técnica da contratada, neste último caso, por meio da apresentação
de atestados de capacidade tecnica.

Art. 20. Os termos de adoção, deverão conter no mínimo:

l- descrição sucinta do objeto e, como anexo, o programa de trabalho a ser executado.

ll - prazo de vigência e periodicidade de entrega dos relatórios de execução;

lll - indicadores de desempenho e metas estabelecidos;

lV - sanções e penalidades em caso de descumprimento dos termos ajustados, garantido o
contraditório e a ampla defesa; e

V - responsável pela fiscalização da execução.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer minuta padrão de Termo de
Adoção por meio de Decreto regulamentador.

Art. 21. A execução do objeto da adoção será detalhada pelo programa de trabalho, devendo o
mesmo conter no mínimo:

| - descrição detalhada do objeto, com indicação do local a ser adotado;

ll - especificação das atividades a serem executadas ou bens a serem fornecidos, sendo obrigatória
a apresentação de documentação especÍfica, a ser requerida pelo setor competente, quando se tratar de
obras ou serviços de engenharia;

lll - metas a serem atingidas em consonância com o cronograma de execução; e

lV - cronograma de execução;

Parágraío único. O programa de trabalho deverá estar em consonância com o interesse público,
com validação por meio de critério de conveniência e oportunidade.

Art. 22. A fiscalização da execução do programa de trabalho será orientada pelo cumprimento das
metas estabelecidas e por meio da medição de indicadores de desempenho.

§ 1s As metas e os indicadores de desempenho serão definidas em comum acordo entre a
adotante e o Poder Executivo Municipal, quando a adoção for de iniciativa do particular.

§ 2e As metas e os indicadores de desempenho serão definidas no instrumento convocatório,
quando a seleção for processada por meio de chamamento público.

§ 39 As metas e os indicadores de desempenho deverão ser compatíveis com o ob.jeto proposto.

Art.23. O Termo de Adoção deverá ter duração inicial de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado até o limite total de 60 (sessenta) meses.

§ 1e A prorrogação ficará condicionada aos critérios de conveniência, satisfatória execução do
pactuado e à ausência de proposta conflitantes de terceiros.

§ 2e O levantamento de eventuais propostas de terceiros, para fins de avaliação da vantajosidade
da prorrogação, se dará, no que couber, nos mesmos termos do estabelecido no art. 7 desta Lei.

Art.24. O Termo de Adoção poderá ser aditado ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por cento)
etas quantitativas pactuadas, desde que em comum acordo das partes.

o
-9

a

=

3
Ê

8F
+6
}F,

gF

<9

àÇ

^E

ô:
cÉ
a4

ór!

I}

É)

> É-9

E8ã

C,Y R



ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICíPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

Parágrafo único. Poderá o Executivo estipular adequações no Termo de Adoção quando houver
necessidade, inclusive técnica, de conformação ao melhor atendimento do interesse público.

CAPíTULO VII

DAS PENALIDADES

Art. 25 Em caso de descumprimentos total ou parcial das obrigações assumidas pela adotante, o
Poder Executivo poderá aplicar as seguintes penalidades, conforme o caso:

l- advertência;

ll - multa de até 10.000 (dez mil) UPFs;

lll - cassação do Termo de Adoção; e

lV - impedimento de adoção de novos espaços ou áreas públicas municipais nos termos desta Lei
pelo prazo de dois anos.

§ 1e Em todos os casos deverão ser observados o contraditório e a ampla defesa, assim como a

publicação das sanções aplicadas em Diário Oficialdo Município.

§ 2e Nos casos de aplicação do impedimento de adoção, a Administração Municipal deverá manter
registro dos apenados para efeito de consulta.

§ 3e A aplicação das penalidades previstas não desonera o particular de ressarcir e indenizar os
eventuais prejuízos a que der causa.

§ 4e As situações que irão comportar as penalidades descritas neste artigo serão delineadas por
meio de Decreto regu lamentador.

Art.26. A extinção do Termo de Adoção poderá se dar nas seguintes hipóteses:

l- por iniciativa da Administração Municipal, em caso de descumprimento parcial ou total das
obrigações assumidas pela adotante, observados o contraditório, a ampla defesa, a proporcionalídade e
a gradação de pena lidades;

ll - por iniciativa do Administração Municipal, na hipótese de relevante interesse público, mediante
fundamentação sólida e comunicação prévia de pelo menos 30 (trintaldias;

lll - por iniciativa do adotante, em razão de fato superveniente imprevisível, devidamente
justificado e comunicação prévia de pelo menos 120 (cento e vinte) dias; ou

lV - em comum acordo, com prazo a ser estipulado pelas partes.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese de extinção do Termo de Adoção, não caberá indenização
pelo Poder Executivo Municipal a qualquer particular participante direta ou indiretamente da avença.

CAPITULO VIII
DA FISCALIZAçÃO

Art. 27. A fiscalização do Termo de Adoção deverá ser exercida por servidor público pertencente
:ado pelo responsável da Secretaria que:
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I - trate de matéria afeta ao objeto a ser executado; ou

ll - gerencie o local da adoção.

Art. 28. Cabe ao fiscalizador do Termo de Adoção, mediante denúncia:

l- elaborar relatório sobre a execução do estábelecido no programa de trabalho e realizar a

aferição das metas de indicadores de desempenho;

ll - firmar Termo de Ajuste de Conduta; e

lll - promover a comunicação de eventuais descumprimentos à autoridade responsável.

CAPÍTULO IX

DA INTERPOSIÇÂO DE RECURSO

Art.29, O prazo para a manifestação da intenção de recurso é de até 3 (três) dias úteis da data de
comunicação da decisão a ser impugnada.

Parágrafo único. Deverá o requerente apresentar a peça recursal com as suas alegações em até 5
(cinco) dias úteis da data de protocolização da manifestação de intenção recursal, observado o prazo
previsto no caput do presente artigo.

Art.30. Caberá recurso administrativo em duas instâncias contra as decisões oriundas desta Lei.

Parágrafo único. A competôncia e os demais procedimentos relativos ao julgamento dos recursos
serão estipulados por meio de Decreto regulamentador.

Art. 31
h ipóteses:

É vedada a celebração do Termo de Adoção com interessados enquadrados nas seguintes

| - quando o adotante for pessoa física condenada por ato de improbidade administrativa ou por
crime contra a Administração Pública;

ll - quando o adotante for pessoa jurÍdica:

a) decla rada inidônea;

b! suspensa ou impedida de contratar com a administração pública; ou

c) que tenha:

1. sócio majoritário condenado por ato de ímprobidade administrativa; ou

2. condenação definitiva pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou
estrangeira, nos termos do disposto na Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

lll- quando a adoção caracterizar conflito de interesses;

CAPíTULO X

DAS VEDAçÕES À ADOçÃO
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lV - quando a adoção gerar obrigação futura de contratação para fornecimento de bens, insumos
e peças de marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;

V - quando a adoção puder gerar despesas adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais,

tais como de responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras; ou

Vl - quando o proponente estíver impedido de adotar nos termos do inciso lV, do art. 25 dêsta Lei.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOS|çÔES FtNATS E REGTME TRANSTTÓRtO

Art. 32. Após o fim da vigêncÍa do Termo de Adoção, inclusive nas hipóteses previstas nos artigos
25 e 26 desta Lei, todas as melhorias e investimentos aplicados serão incorporados ao patrimônio público
municipal, sem qualquer direito de retenção, ressarcimento ou indenização ao adotante, colaboradores
e qualquer terceÍro.

Parágrafo único. A adotante deverá deixar de utilizar os benefícios previstos nesta Lei em até 7
(sete) dias corridos após o fim da vigência do Termo de Adoção, incluindo a remoção completa dos
engenhos publicitários instalados, responsabiliza ndo-se por qualquer dano ou prejuízo causado pela
permanência ou retirada dos equipamentos.

Art. 33. As adoções regulamentadas por esta Lei:

l- não se trata de autorização, permissão, concessão de uso nos termos da Lei Federal ns 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, ou Lei Federal ne 11.079, de 30 de dezembro de 2004, tão pouco de concessão
florestal nos termos da Lei Federal np 11.284, de 2 de março de 2006;

ll - não dão direito a benefícios não explicitados nesta Lei; e

lll - não caracterizam a novação, pagamento ou transação de débitos dos adotantes para com o
Município.

Art. 34. A Secretaria competente para a gestão do Programa e para a formalização dos termos de
adoção, será definida por meio de Decreto regulamentador.

Art,35. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba
orça mentária própria.

Art.35, Fica revogada a lei ne 5.403, de 24 de novembro de 2020.

Art.37. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 11de aBosto de 2023

Flori Cordeiro de Miranda .lúnior
Prefeito Municipal
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f
a
€
a

9
&

I

9

É

8-
§ã

9õ

={<9
22<5
>x
ô6
^E

ôl
OE

ó.tí
9i

.gõ !

ESTADO DE RONDÔNIA
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Procuradoria Geral do Município

LEI NS 6.095, DE 11 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI O PROGRAMA.'MINHA VILHENA' - PMV,

VOLTADO À ADOçÃO DE ESPAçOS PÚBLICOS NO

Ârritatro Do MUNtcÍplo DE vTLHENA/Ro, REVoGA A

LEI N9 5,403, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2O2O E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFETTO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício

regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso Vl do
artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e

LEI:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. le Fica instituído o Programa Minha Vilhena - PMV, para fins de celebração de Termo de
Adoção de espaços públicos municipãis em Vilhena/RO junto às pessoas físicas e jurídicas.

§ 1e São objetivos do PMV viabilizar parcerias entre o Poder Executivo Municipal e a sociedade
civilvisando a disponibilização de serviços, atividades e materiais no sentido de:

l- incentivar as ações de proteção, manutenção, zeladoria, recuperação e revitalização de espaços
públicos municipais e áreas de interesse ambiental;

ll - melhorar as condições de uso dos espaços públicos e promover a preservação do meio
ambiente local, visando a melhoria na qualidade de vida coletiva;

lll - permitir a implantação e melhorias de infraestrutura em espaços públicos que atendam ao
interesse ambiental e público;

lV - adoção de áreas públicas para a execução e manutenção de plantios voltados ao cumprimento
do Plano de Arborização do Município; e

V - fornecimento perene de insumos, materiais e equipamentos para a manutenção de espaços
:os pelo Município.

promulga a segu inte
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

§ 2e Para a consecução dos objetivos a que se refere o §1s, a adotante poderá oferecer serviços,
materiais de consumos e equipamentos, devendo todos os custos relacionados à execução do programa

de trabalho correr por conta da adotante, não havendo a incidência de ônus ou encargos ao Poder
Executivo Municipal.

Art. 2e Para os fins desta Lei, são considerados espaços públicos municipais e áreas de interesse
ambienta l, dentre outros:

l- parques, praças, quadras esportivas, academias ao ar livre;

ll - jardins, parques ambientais, recintos de animais;

lll - rotatórias, canteiros, calçadas e vias públicas; e

lV - bibliotecas outros equipamentos de valor cultural.

AÉ. 3e O Poder Executivo Municipal poderá disponibilizar, quando conveniente, em local de
amplo acesso, a relação dos espaços públicos e áreas de interesse ambiental enquadráveis no programa.

Art.4s Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a lançar campanhas para o recebimento de
indicações e sugestões da população sobre áreas e objetos de especial interesse para o recebimento de
melhorias no âmbito do programa.

ParágraÍo único. Fica autorizada a ampla divulgação do resultado das campanhas para efeito de
recebimênto de propostas de adoção dos eventuais interessados.

CAPÍTULO II

DOS BENEFíCIOS CONCEDIDOS

AÉ. 5e Em retribuição às contribuições prestadas à municipalidade, os adotantes poderão gozar
dos seguintes benefícios:

l- instalação de engenho publicitário voltado ao fortalecimento da imagem institucional do
adotante e de terceiros que contribuam em regime de colaboração com o adotante, vedada a publicidade
de natureza eleitoral, política ou partidária;

ll - autorização para a utilização de frases e imagens publicitárias relativas ao locais adotados e
para a divulgação das ações executadas; e

lll - utilizãção do local adotado para atividades institucionais temporárias, desde que o uso não
interfira no funcionamento do local ou causem prejuízo ao interesse públíco, mediante aprovação prévia,
nos termos do disposto no § 2e deste artigo.

§ 1e As especificações e limitações relacionadas à publicidade e aos engenhos publicitários serão
regulamentadas por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 2s Para os fins desta Lei, são consideradas atividades institucionais temporárias aquelas
destinadas ao atendimento à população, de caráter cultural, educativo, esportivo, social ou comunitário,
sem fins lucrativos e de interesse público, que não envolvam atividades comerciais ou divulgação de
produtos no local, permitida a veiculação da identificação do adotante no evento e a sua divulgação.

§ 3e Os benefícios concedidos estarão adstritos à vigência do Termo de Adoção.
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MUNIC|PIO DE VILHENA

Procuradoria Geral do Município

CAPíTULO III

DA ADOçÂO POR INICIATIVA DO PARTICULAR

Art. 6e Os particulares interessados em celebrar Termo de Adoção, poderão encaminhar proposta
ao Poder Executivo Municipal, contendo:

I - comprovação suficiente da identidade e capacidade jurídica da proponente e, quando pessoa
jurídica, acompanhada da mesma documentação do(s) representante(s);

ll - comprovação da regularidade fiscale trabalhista;

lll - indicação de endereço do local da pretensa adoção, preferencialmente com foto ilustrativa e

croqu i;

lV - programa de trabalho nos termos do art. 21 desta Lei e proieto dos engenhos publicitários a

serem instalados; e

V - declaração de não enquadramento nas hipóteses previstas no art. 31 desta Lei;

§19 A forma de apresentação e as especificaçôes dos documentos a serem entregues por meio de
proposta serão regulamentados por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

§ 2s O Poder Executivo Municipâl poderá solicitar adequações no programa de trabalho
encaminhado para conformação ao melhor atendimento do interesse público, exceto em caso de
processamento via chamamento pú blico.

Art. 79 O recebimento das propostas estará permanentemente aberto, obedecendo às seguintes
etapas de seleção:

| - análise e aprovação prévia, nos termos do Capítulo lV desta Lei;

ll - em caso de aprovação, haverá a convocâção de terceiros eventuâlmente interessados no
mesmo local e/ou objeto da adoção nos termos dos parágrafos 3e e 4e deste artigo, resguardado o sigilo
de eventuais parâmetros de seleção, por meio de publicação no Diário Oficial do Município, para a

apresentação de manifestação de interesse em até 5 (cinco) dias úteis da data de publicação;

a) não havendo a manifestação de outros interessados no prazo estipulado para o mesmo objeto
ou não ocorrendo mânifestações em quantidade superior ao limite de adotante permitidos para aquele
local, a proponente será convocada para a assinatura do Termo de Adoção em até 5 (cinco) dias úteis da
comunicação; ou

b) havendo a manifestação de interessados tempestivamente que resulte em conflito entre
objetos ou que exceda ao limite de adotantes permitidos no local, será deflagrado procedimento de
seleção isonômico, acessível a qualquer interessado, a ser regulamentado por meio de Decreto do
Executivo Municipal.

§ 1e O recebimento e a aprovação da proposta apresêntada não concede qualquer garantia da
assinatura Termo de Adoção ao particular, podendo o procedimento ser revogado, an u lado ou convertido
em chamamento público a qualquer tempo.

§ 2e O limite total de adotantes por local será determinado com base na quantidade máxima de
engenhos a serem instalados por local, a ser estipulado por Decreto regulamentador.

§ 3e Entende-se como objeto da adoção a execução que será êfetivada pelo adotante, seja na
de prestação de serviços, realização de obras ou fornecimento de materiais e equipamentos.
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§ 4e Entende-se como local da adoção a extensão do espaço na qual será executado o objeto da

adoção e a instalação do engenho publicitário, a ser definido com precisão no programa de trabalho e no

projeto do engenho.

CAPITUtO IV

DA ANÁLISE E APROVAçÃO PRÉVIA

Art. 8e A análise e a aprovação prévia das propostas encaminhadas, nos termos do CapÍtulo lll,

terá como objetivos:

l- verificar a conveniência e oportunidade da adoção nos termos propostos, inclusive podendo o
Poder Executivo Municipal propor ao particular a adequação do programa de trabalho, para melhor
conformação à necessidade pública, mediante justificativa;

ll - avaliar a adequação da proposta ao estabelecido nesta Lei;

lll - averiguar a viabilidade técnica e legal da execução do objeto pretendido e do projeto dos

engenhos pu blicitáríos; e

lV - identificar eventuais conflitos da adoção pretendida em relação a operações próprias, outros
termos de adoção, contratos, convênios, permissóes, autorizações, concessões e outros instrumentos
congêneres, assim como em relação às normas pertinentes ao objeto.

Perágrafo único. A análise e a aprovação prévia das propostas, subsidiadas pelos pareceres

técnicos dos setores competentes, será de competêncÍa de Secretário Municipal designado pela Chefia

do Poder Executivo Municipal ou de comissão deliberativa.

Art. 9e A aprovação ficará condicionada à cientificação de todas as pastas, órgãos ou entidades
municipais relacionados ao objeto pretendido, para a manifestação quanto aos eventuais impedimêntos
ou conflitos.

Art. 10. Se necessário, os setores ou órgãos municipais competentes deverão emitir parecer
técnico quanto ao previsto nos incisos do caput do art.8e desta LeÍ, estritamente na matéria de sua

competência, mediante requisição da autoridade ou comissão responsável pela análise e aprovação da

proposta.

Art. 11. Em caso de comunicação sobre potencial conflito ou impedimento, o órgão municipal
responsável deverá adotar as providências possíveis para a resolução do conflito, optando pela alternativa
que for mais vantajosa para o Município, de forma justificada.

Parágrafo único. Na hipótese de inviabilidade de saneamento do conflito ou impedimento, a
proposta deverá ser recusada, mediante despacho motivado-

Art. 12. Em caso de recusa da proposta apresentada pelo particular, realizada nos moldes do
Capítulo lll, e desde que não tenha ocorrido a deflagração de procedimento de seleção, é facultado ao
proponente realizar a reapresentação da proposta com a correção dos impedimentos ou conflitos para

nova a nálise.

CAPíTULO V

DA ADOÇÃO POR INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Art. 13, Quando identificada a necessidade de adoção por parte do Poder Executivo Municipal, o
mesmo poderá proceder das seguintes Íormas:

l- publicação de edital de chamamento público de interessados, com procedimento de seleção
isonômico, a ser regulamentado por meio de Decreto do Executivo Municipal, com detalhamento do
objeto pretendido por meio de pro.jeto básico; ou

ll - realização de ações de divulgação do PMV por meio de seus canais institucionais, podendo
incluir referência sucinta à necessidade e/ou local de adoção, quando o Poder Executivo Municipal desejar
que os particulares ofereçam as alternativas de adoção, através de propostas nos moldes previstos no art.
7e desta Lei.

§ 1e A reâlização dos atos previstos nos incisos I e ll deste artigo, deverá ser precedida de análise
prévia do ob.jeto pretendido, nos aspectos cabíveis e conforme o caso, nos termos do art. 8s desta Lei.

§ 2e Na hipótese do inciso ll, serão aplicados às propostas recebidas os procedimentos previstos
no art.8e desta Lei.

Art. 14. No caso de chamamento público, nos termos do inciso l, do art. 13, o instrumento
convocatório conterá, no mínimo, os seguintes aspectos:

l- projeto básico, contendo a descrição, quantitativos, condições de execução e as especificações
do objeto, metas e indicadores de desempenho, que irão orientar a elaboração e apresentação dos
programas de tra balho.

ll - as datas, os prazos, as condições de participação, o local, a forma de apresentação das
propostas e o criterio de seleção;

lll - a minuta do Termo de Adoção;

lV - parcelamento do objeto em itens ou lotes, quando houver viabilidade técnica, inclusive
vinculando a adoção de espaços públicos afastados ou de baixa procura aos de maior procura ou próximos
às regiões centrais; e

v - sanções e penalidades em caso de descumprimento dos termos ajustados, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. Deverá ser publicado extrato do edital de chamamento no Diário Oficial do Município,
indicando o endereço de publicação da Íntegra do edital no Portal da Transparência do Município.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO E DO TERMO DE ADOçÃO

Art. 15. A adotante deverá manter todos os requisitos exigidos para a adoção durante a vigência
do Termo de Adoção.

Art. 17. As adoções poderão ser integrais ou parciais em relação à área e ao rol de objetos
passíveis de execução, mediante justificativa fundamentada, sendo admitida, nesses casos, a adoção por
mais de um particular quando ausente conflito entre as propostas.

Parágraio único, A definição ou aceitação da forma proposta de parcelamento do objeto da

ção e da extensão espacial da adoção será de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal,
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§ 39 Um terceiro poderá figurar simultaneamente como subcontratâdo e colaborador, desde que
rmente autorizados nos termos desta Lei.

podendo haver a requisição de adequação no programa de trabalho, para melhor atendimento ao
interesse pú blico.

Art. 18. É permitido que o adotante atue em regime de colaboração com terceiros, pessoas físicas
ou jurídicas, mediante autorização do Poder Executivo Municipal, visando o rateio dos custos e despesas
relacionadas à execução da prestação do objeto da adoção, incluindo o custo de oportunidade assumido
pela adotante, permanecendo a responsabilidade integral pelas obrlgações da adoção, perante o Poder
Executivo Municipal, a cargo do adotante signatário do Termo de Adoção.

§ le O estabelecido no caput deste artigo se dará por meio de pedido do adotante slgnatário por
escrito, contendo a anuência do colaborador, juntamente com a apresentação da comprovação da
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e declaração do não enquadramento nas hipóteses do art. 31 em
nome do pretenso colaborador, sem prejuízo de diligência das informações, a qualquer tempo, enquanto
durar a permanência na condição de colaborador.

§ 2e Aos colaboradores autorizados será estendido o benefício indicado pela adotante, nos termos
do previsto nos incisos l, ll e lll, do art. 5p desta Lei.

§ 3e O ingresso de novos colaboradores não autoriza a instalação de engenhos publicitários
adicionais para a vêiculação das respectivas imagens institucionais, ficando ao critério da adotante
pactuar os termos de eventual rodízio, para ã utilização do(s) engenho(s) já autorizados, entre si e os
pa rtícipes da cola boração.

§ 4e O Poder Executivo Municipal não será parte ou responderá por ajustes efetuados entre a
adotante e os terceiros em regime de colaboração, eximindo-se de qualquer responsabilidade pela
definição e cumprimento dos termos pactuados entre os terceiros.

§ 5e A desconsideração de terceiro da condição de colaborador será efetuada a pedido da
adotante, ou pelo Poder Executivo Municipal, de ofício e u nilatera lmente, quando identificado o
descumprimento de qualquer requisito de habilitação, respeitada a manifestâção prévia do colaborador.

§ 6e o Poder Executivo Municipal poderá limitar a quantidade de colaboradores por local através
de Decreto regulamentador ou quando da análise de eventuais pedidos de autorização.

§ 7e É vedado ao adotante atuar como mero intermediador dos benefícios previstos por meio do
regime de colaboração, assim entendida ãs situações em que o adotante, em regime de colaboração,
deixa de fazer uso dos benefícios em proveito próprio para beneficiar exclusivamente aos colaboradores.

Art. 19. A execução do objeto poderá ser subcontratada, mediante análise e autorização prévia
do Poder Executivo Munícipal, permanecendo a adotante como a única responsável pelo cumprimento
dos termos e obrigações pactuados, inclusive pela qualidade da prestação e por eventuais prejuízos
causados à terceíros ou à coletividade.

§ 1e O estabelecido no caput deste artigo se dará por meio de pedido do adotante signatário por
escrito, devendo o mêsmo apresentar a comprovação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e
declaração do não enquadramento nas hipóteses do art. 31 em nome do pretenso subcontratado, no ato
do pedido de autorização e, sempre que requerido, durante a permanência na condição dê
su bcontratado.

§ 29 A subcontratação não se confunde com o regime de colaboração previsto no art. 18 desta
Lei.
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§ 4s A depender da complexidade da parcela subcontratada, poderão ser exigidas garantia do

adotante e/ou exame de qualificação técnica da contratada, neste último caso, por meio da apresentação

de atestados de capacidade técnica.

Art.20. Os termos de adoção, deverão conter no mínimo:

l- descrição sucinta do objeto e, como anexo, o programa de trabalho a ser executado.

ll - prazo de vigência e periodicidade de entrega dos relatórios de execução;

lll - indicadores de desempenho e metas estabelecidos;

lV - sanções e penalidades em caso de descumprimento dos termos ajustados, garantido o

contraditório e a ampla defesa; e

V - responsável pela fiscalização da execução.

Parágrafo único, O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer minuta padrão de Termo de

Adoção por meio de Decreto regulamentador.

Art. 21. A execução do objeto da adoção será detalhada pelo programa de trabalho, devendo o
mesmo conter no mínimo:

| - descrição detalhada do objeto, com indicação do local a ser adotado;

ll - especificação das atividades a serem executadas ou bens a serem fornecidos, sendo obrigatória
a apresentação de documentação específica, a ser requerida pelo setor competente, quando se tratar de

obras ou serviços de engenharia;

lll - metas a serem atingidas em consonância com o cronograma de execução; e

lV - cronograma de execução;

ParágraÍo único. O programa de trabalho deverá estar em consonância com o interesse público,

com validação por meio de critérío de conveniência e oportunidade.

Art. 22. A fiscalização da execução do programa de trabalho será orientada pelo cumprimento das
metas estabelecidas e por meio da medição de indicadores de desempenho.

§ 19 As metas e os indicadores de desempenho serão definidas em comum acordo entre a

adotante e o Poder Executivo Municipal, quando a adoção for de iniciativa do particular.

§ 29 As metas e os indicadores de desempenho serão definidas no instrumento convocatório,
quando a seleção for processada por meio de chamamento público.

§ 3e As metas e os indicadores de desempenho deverão ser compatíveis com o objeto proposto.

Art.23. O Termo de Adoção deverá ter duração inicial de até24 (vinte e quatro) meses, podendo
ser prorrogado até o limite total de 60 (sessenta) meses.

§ 1e A prorrogação ficará condicionada aos critérios de conveniência, satisfatória execução do
pactuado e à ausência de proposta conflitantes de terceiros.

§ 2e O levantamento de eventuais propostas de terceiros, para fins de avaliação da vantajosidade
da prorrogação, se dará, no que couber, nos mesmos termos do estabelecido no art. 7 desta Lei.

Art,24. O Termo de Adoção poderá ser aditado ou suprimido em âté 25% (vinte e cinco por cento)
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Parágrafo único. Poderá o Executivo estipular adequações no Termo de Adoção quando houver
necessidade, inclusive técnica, de conformação ao melhor atendimento do interesse público.

CAPITULO VII

DAS PENALIDADES

CAPÍIULO VIII

DA FISCALIZAçÃO

Art. 27. A fiscalização do Termo de Adoção deverá ser exercida por servidor público pertencente
:ado pelo responsável da Secretaria que:
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Art, 25 Em caso de descumprimentos total ou parcial das obrigações assumidas pela adotante, o
Poder Executivo poderá aplicar as seguintes penalidades, conforme o caso:

l- advertência;

ll - multa de até 10.000 (dez mil) UPFs;

lll - cessâção do Termo de Adoção; e

lV - impedimento de adoção de novos espaços ou áreas públicas municipais nos termos desta Lei
pelo prazo de dois anos.

§ 19 Em todos os casos deverão ser observados o contraditório e a ampla defesa, assim como a
publicação das sanções aplicadas em Diário Oficial do Município.

§ 2e Nos casos de aplicação do impedimento de adoção, a Administração Municipal deverá manter
registro dos apenados para efeito de consulta.

§ 3s A aplicação das penalidades previstas não desonera o particuíar de ressarcir e indenizar os
eventuaís prejuízos a que der causa.

§ 4e As situações que irão comportar as penalidades descritas neste artigo serão delineadas por
meio de Decreto regulamentador.

Art, 26. A extinção do Termo de Adoção poderá se dar nas seguintes hipóteses:

l- por iniciativa da Administração Municipal, em caso de descumprimento parcial ou total das
obrigações assumidas pela adotante, observados o contraditório, a ampla defesa, a proporcionalidade e
a gradação de penalidades;

ll - por iniciativa do Administração Municipal, na hipótese de relevante interesse público, mediante
fundamentação sólida e comunicação prévia de pelo menos 30 (trinta) dias;

lll - por iniciativa do adotante, em razão de fato superveniente imprevisível, devidamente
justificado e comunicação prévia de pelo menos 120 (cento e vinte) dias; ou

lV - em comum acordo, com prazo a ser estipulado pelas partes.

Parágrafo único, Em qualquer hipótese de extinção do Termo de Adoção, não caberá indenização
pelo Poder Executivo Municipal a qualquer particular participante direta ou indiretamente da avença.
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| - trate de matéria afeta ao objeto a ser executado; ou

ll - gerencie o local da adoção.

Art. 28. Cabe ao fiscalizador do Termo de Adoção, mediante denúncia:

l- elaborar relatório sobre a execução do estabelecido no programa de trabalho e realizar a

aferição das metas de indicadores de desempenho;

ll - firmar Termo de Ajuste de Conduta; e

lll - promover a comunicação de eventuais descumprimentos à autorídade responsável.

CAPÍTULO IX

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Art,29. O prazo para a manifestação da intenção de recurso é de até 3 (três) dias úteis da data de
comunicação da decisão a ser impugnada.

ParágraÍo único. Deverá o requerente apresentar a peça recursalcom as suas alegações em até 5
(cinco) dias úteis da data de protocolização da manifestação de intenção recursal, observado o prazo
previsto no caput do presente artigo.

Art. 30. Caberá recurso administrativo em duas instâncias contra as decisões oriundas desta Lei.

Parágrafo único. A competência e os demaÍs procedimentos relativos ao julgamento dos recursos
serão estipulados por meio de Decreto regulamentador.

CAPíTULO X

DAs vEDAçÕES À ADOçÃO

Art. 31 É vedada a celebração do Termo de Adoção com interessados enquadrados nas seguintes
hipóteses:

| - quando o adotante for pessoa física condenada por ato de improbidade administrativa ou por
crime contra a Administração Pública;

ll - quando o adotante for pessoa jurídica:

a) declarada inidônea;

b) suspensa ou impedida de contratar com a administração pública; ou

c) que tenha:

1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa; ou

2. condenação definitiva pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou
estrangeira, nos termos do disposto na Lei ne 12.846, de Le de agosto de 2013.

lll - quando a adoção caracterizar conflito de interesses;
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lV - quando a adoção gerar obrigação futura de contratação para fornecimento de bens, insumos
e peças de marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;

V - quando a adoção puder gerar despesas adicíonais, presentes ou futuras, certas ou potenciais,

tais como de responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras; ou

Vl - quando o proponente estiver impedido de adotar nos termos do inciso lV, do art. 25 desta Lei.

CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIçÔES FINAIS E REGIME TRANSITÓRIO

Art.32. Após o fim da vigência do Termo de Adoção, inclusive nas hipóteses previstas nos artigos
25 e 26 desta Lei, todas as melhorias e investimentos aplicados serão incorporados ao patrimônio público
municipal, sem qualquer direito de retenção, ressarcimento ou indenização ao adotante, colaboradores
e q ualquer terceiro.

ParágraÍo único, A adotante deverá deixar de utilizar os beneÍícios previstos nesta Lei em até 7
(sete) dias corridos após o fim da vigência do Termo de Adoção, incluindo a remoção completa dos
engenhos publicitários instalados, responsa bilizando-se por qualquer dano ou pre.juízo causado pela
permanência ou retlrada dos equipamentos.

Art. 33, As adoções regulamentadas por esta Lei:

| - não se trata de autorização, permissão, concessão de uso nos termos da Lel Federal ne 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995, ou Lei Federal ne 11.079, de 30 de dezembro de 2004, tão pouco de concessão
florestal nos termos da Lei Federal ns 77.284, de 2 de março de 2006;

ll- não dão direito a benefícios não explicitados nesta Lei; e

lll - não caracterizam a novação, pagamento ou transação de débitos dos adotantes para com o
Município.

Art. 34. A Secretaria competente para a gestão do Programa e para a formalização dos termos de
adoção, será definida por meio de Decreto regulamentador.

Art, 35. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba
orça mentá ria própria.

Art. 36. Fica revogada a lei ne 5.403, de 24 de novembro de 2020.

Art,37. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 11 de agosto de 2023

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
Prefeito Municipal



O Prefeito do Município de Vilhena, Estado do Rohdônla, no erercício
regulâr de seu cârgo e no uso das atribuiçóes que lhe confere o inciso lX,
art. 96, da Lei Orgânica do lúunicÍpio,

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO

CONSIDERANOO o teor do rêlatóno finêl da Comissão Especial
Permanênte de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, reíêrida
no Decreto n". 60.878/2023, do Processo Administrativo Eletrônico no

3902/20't9, e

CONSIOERÂNDO o OÍício (lD 413241)do setor de Controle de Processos,
de I de agosto dê 2023,

RESOLVO:

Art. íô Homologar a Conclusão Finalda Comissão Especial para Apuração
de Sindicância e Processos Administrativos Disciplinares. conslante
Relâtório Final (lD 411667), do Protocolo Digitâl no 3902/2019, onde opina
pelo ARQUIVAMENTO do processo administrativo disciplinar em dêsfavoÍ
do servidorAntônio Cardoso, conforme o art. 148 da Lei ComplementaÍ no

007 de 24 de outubro de 1996.

A.t. 2o Encaminhe-se cópia do Processo à Secretaria Municipal de Obras
- SEMOSP, e a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, para
dovidas anotaçôês na Íicha funcional do servidor.

AÍt.3'Esta Portaria enka em vigor na data de sua publicêÉo

Gabrnete do Prefeito, Paço l\,lunicipal
Vilhena - RO,8 de agosto de 2023.

Vilhena-RO, sextâ-Íeira, 11.O8.2O23

PORTARIA No 3.1,12, DE I DE AGOSÍO DE 2023

HOI.4OLOGA RESULTADO FINAL DA COMISSÁO
PERI\íANENTE ESPECIAL OE SINOICÂNCIA E
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ
OUTRAS PROVIOÊNCIAS,

PORÍARIA NO 3.í45, DE 1O OE AGOSTO DE 2023

DISPÔE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO
OÊ SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA-

O PrêÍeito do Municipio d€ Vilhsna, Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe os devidos diplomas
legais, e

CONSIDERANOO o a.l. 151 da Lei Complementar No 007 de 24
de outubro de 1996 e processo eletrônico No 1196612023,

RESOLVE:

Art. ío lnstrauraí Sindicáncia Administrativa, nos termos do art.
'151 e seguintes da Lei Complêmentar no 007/1996, para apurar os Íatos
qúe seguem:

ParágraÍo únlco: Segundo consta, nos dias 03/11/2020,
1407P022, 1310712022 e 1110812022, o seNidor L O dos S, na conduçáo
do vêiculo NCÍ8811, dê litularidade da Secretâria do Estado dâAgricullura
- SEAGRI têria comêtido inúmeras inííâçóes de lrânsito gêrando débilos
que em 31/05/2023, importaram em R$ 5.749,46, valores esses que, em
tesê devem ser suportados pelo condutoí, a ser apurado âpós regular
sindicáncia administrativa.

Art. 2'A Comissão de sindicáncia será composta pelos
setuadorBs:
Presidente: Alesandra Jaqueline dos Reis - 6478
Membro: Gustavo Alles Tesser - ,l2053

MêmbÍo: Vâldin€te Nunês de Souza - 7866

Art. 30 A Comissáo terá o píazo de 60 (sessenta) dias para
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a conclusáo dos trabalhos, prorrogáveis por igual perÍodo, mediânte
justiílcativa êxpressa e devidamentê f undamentada.

Art. 4o A Comissão deverá apresentaí relatório conclusivo à
autoridade que determinou a instauíaÉo da sindicância, no prazo máximo
de 10 (dez) dias contados do término da instrução procossual.

Art, 60 Esta PoÍtaria entra em vigor na data dê sua publicação

Gabinete do PreÍêito, Paço Municipal
Vilhena - RO, 10 de agosto de 2023.

FloriCordeiro de N,liranda Junior
PREFEITO

PROCURADORIA GERAL DO I.IUNICiPIO

LEI NO 6.095, DE í,1 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI O PROGRAMA "MINHA VILHENA" . PMV,
VOLTADO A ADOÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS NO
ÂMBrro Do MuNrclpro DE VILHENÁJRo. REVoGA
A LEI N' 5.403, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2O2O E OÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEIIO DO i,tuNlclPto DE V|LHENA. Estado de Rondônia, no
exercÍcio regular de seu cargo ê no uso das atribuições que lhe confeí€
o artigo 73 combinado com o inciso Vl do artigo 96 da Lea Orgánica do
Município,

FAZ SABER, quê a Cámara Municipalde Vilhena aprovou e ele sanciona
e promulga a seguintê

CAPíÍULO I

OAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 10 Fica instituído o Programa l\,linha Vilhena - PMV para fins de
cêlebração de Íermo de Adoção de espaços públicos municipais em
Vilhena/Ro junto às pessoas íísicas e jurÍdicas.

§ ío São objetivos do PMV viabilizar parcêrias entre o Poder Executivo
Municipal e a sociedade civil visando a disponibilização de seNiços,
atividadês e mâtêriâis no sentido dê:
I - incentivar as açóes de proteção, mânutenção, zeladoria, recuperaÉo
e revitalização de espaços públicos municipais e áreas de interesse
ambiental;
ll - melhorar as condaçôes de uso dos espêços públicos e promover a
preservação do meio ambienle local, visando a melhoria na qualidade de
vida coletiva;
lll - permitir a implantação e melhorias de inhaestrutura êm espaços
públicos que atendam âo interesse ambiental ê público;
lV - adogão de áreas públicas para a execuÉo ê manutenção dê plântios
voltados âo cumprimento do Plano de AóorizâÉo do Municípioi e
V - fomecimento perene de insumos, mâleriais e equipamenlos para a
manutenção de espaços públicos pelo Municipio.
§ 20 Para â consecução dos obj6tivos a que se rêf6rê o §1o, a adotantê
poderá oferecer serviços, materiais de consumos e equipamentos,
devendo todos os cústos rêlacionados à execução do programa dê
tíabalho corrêr poí conta da adotante, não havendo a incidência de ônus
ou encârgos ao Poder Execulivo Municipal.
A.t. 2o Para os llns desta Lei, são considerados espaços públicos
municipais e árêas dê interêsse ambiental, denlre outros:
I - parques, praças, quadras esportivas, academias ao ar livrei
ll - jardins, parques ambiêntais, recintos de animais;
lll - rotatórias, cânteirôs. calçadas e vias públicas; e
lV - bibliolecas outros êquipamentos de valor culluíal.

oranro @

Aí. 5ô Os servidores designados para compor a Comissão de
Sindicáncia deveráo observar os princípios da legalidade, imp€ssoalidade,
morâlidade, publicidade, eÍiciéncia e contraditóíio, assegurando o amplo
direito de deÍesa dos envolvidos.

LEI:
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CAPITULO II

DOS EENEFICIOS CONCEDIDOS

Art. 5" Em rêtribuiÉo às contíibuiçôes prostadas à municipalidade, os
adotantes poderão gozar dos seguintes benêÍicios:
| - instalação dê engenho publicitário voltado ao foítalecimento da imagem
institucional do adotante e de lerceiros quê conkabuam em rogime de
colaboração com o adotante, vedâda a publicidade de nâtureza eleitoral,
política ou partidária;
ll - autorizaçâo para a utilizaçáo de frases e imagens publicitárias relativas
ao locais adotados e para a divulgação das ações êxecutadas: e
lll - utilizaÇáo do local adotado para atividadês institucionais temporárias,
desde quê o uso nâo inteíÍía no íuncaonamento do local ou causem
prejuizo ao interesse público, mediante aprovaÇão préviâ, nos termos do
disposto no § 2o deste artigo.

§ 1" As especificaçôes e limitaçóes relacionadas à publicadade e aos
êngenhos publicitários serão regulamentadas por mêio de D€creto do
Poder Executivo Municipal.

§ 2' Para os frns desta Lei, são consideradas atividâdes institucionaas
tempôrárias aquêlâs destinadas ao atendimento â populaÉo, de câráter
cultural, educalivo, esportivo, social ou comunitário, sem Íins lucrativos
e dê intêresse público, que não envolvam atividades comerciais ou
divulgaÉo d6 pÍodutos no locâ|, p€rmitida a veiculação da identificâÉo
do adotante no evento e a sua divulgação.

§ 3o Os benefÍcios concedjdos estarão adstritos à vigência do Íermo de
AdoÉo.

CÀPITULO III

DAADOÇÃO POR INICIATIVA DO PARTICULAR

@ OFICIAL DOV Ne 3796

em conflilo entre objetos ou que exceda ao limite de adotantes permitidos
no local, será deflagrado píocedimento de seleÉo isonômico. acesslvel
a qualquêr intorsssado, a sêr rêgulamêntado por moao de Dêcroto do
Executivo Municipal.

§ lo O recebimento e a apíovação da proposta apresentada não concede
qualqu6r garantia da assinatura Termo de Adoção ao particulâ( podendo
o procedimento ser revogado, anulado ou convertido em chamamênto
público a qualquer tempo.

§ 20 O limitê total de adotantes por locâl será determinado com basô
na quantidade máxima de engenhos a serem inslalados por locâ|, a ser
estipulado por Oecreto regulamentador.

§ 30 Entende-se como objeto da adoção a execução qúe será ef€tivada
pelo adotante, seja na forma de pr€staÉo de serviços. .ealizaéo de
obras ou fomecimento de materiais e equipamentos.

§ 40 Entonde-sê como local da adoção a extensão do espaço na qual será
êxecutado o objeto da adoção e a instalaçáo do engenho publicitáÍio, a ser
definido com precisão no programa de trabalho ê no projeto do engenho.

CAPÍTULO IV
DAANÂLISE E APROVAÇAO PRÉVIA

Art. 8o A análisê e a aprovaÉo prévia das propostas ênGlminhadas. nos
termos do Capltulo lll, terá como objetivos:
| - veriÍlcar a conveniência e opoítunidade da adoÉo nos têrmos
propostos, inclusive podondo o Poder Executivo Municipal propor ao
particulara adequaçáodo programa detrabalho, para melhoíconformaÉo
à necessidade pública, mediante justiÍicativa;
ll - avaliar a adêquaÉo da propostia ao estabêlecado nêsta Lei;
lll- averiguarâ viabilidade técnica e legalda execuÉo do objeto prêtendido
e do projeto dos engenhos publicitários; e
lV - identilicar eventuais conflitos da âdoção pretendida êm retaçáo a
operaÇões próprias, outros lermos de adoção, contratos, convênios,
permassôes, auloaizações, concessôes e outÍos instrumenlos congêneres.
a§§im como êm relação às normas pêrtinênte§ ao objeto.
ParágraÍo único. A análise e a aprovação prévia das propostas,
subsidiadas pelos pareceÍes técnicos dos setores competentes, será de
competência dê Secretário Municipal designado p6la CheÍia do Poder
Executivo Municipal ou de comissão deliberativa.
Art. 90 Aaprovaçáo Íicará condicionada à cientiÍicâção de todas as pastas,
óÍgãos ou entidades municipais relacionados ao objeto pretendido, para a
manifeslaÇão quanlo aos êvenluais impedimenlos ou conflitos.
Art. 10. Se necessário, os setores ou órgãos municipais competentes
deverão emilir pâaecer técnico quânto ao previsto nos incisos do caput do
art.80 desta Lei, estritamente na matéria de sua competência, mediante
requisiÉo da autoÍidêde ou comissào responsável pela ânálise e
aprovação da píoposta.
Art. 11. Em câso de comunicaçáo sobíe potencial conflito ou impedimento,
o órgão municipal responsável doverá adotar as providências possiveis
parâ a resolução do conÍlito, optândo pela allemativa que Íoí mais
vantajosê para o Município, de íorma justificâda.
Parágrafo único. Na hipótese de ínviabilidade de saneamento do conflito
ou impêdimento, a píoposta deverá seí rêcusada, mêdiant6 despacho
motivado.
Art. 12. Em caso de íecusa da proposta apresentada pelo particular,
rêalizada nos moldes do Capitulo lll, e dêsdê que não t€nha ocorrido
a deíagração de procedimento de sêleção, é facultado ao proponênte
realizar a reapresentaçáo da proposta com a correÉo dos impedimentos
ou conflitos pa.a nova análise.

CAPíTULO V
DAADOÇÃO POR INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Art. 13. Quando idêntiÍicada a necessidade de adoção por parte do poder
Execulivo Municipal, o mesmo poderé proceder das seguintes formês:
| - publicâção de êdital dê chamámonto público de intoressados. com
procedimento de s6leção isonômico, a ser regulamentado por meio dê
Decreto do Executivo Municipal, com detalhamento do objeto pretendido
por meio de proleto básicot ou
ll -.ealizaÉo de açóês do divulgação do PMV f,or mêio de s€us cztnais
institr.Jcionais, podendo incluir referência sucinta à necessidadê e/ou
local de adoçâo, quando o Podêr Executivo Municipal deselar que os
particulârês ofereçam as alternativâs de adoçâo, âlravés de propostas nos
moldes previstos no aí.7Ô desta Lei.

§ 1o A rêâlização dos atos previstos nos incisos I e ll deste âÍtigo, deverá
ser precedida de análise prévia do objeto pretêndido, nos aspêctos
cabíveis e conforme o caso, nos termos do art. 8o desta Lei.

AÍt. 3' O Poder Exêcutivo Municipal poderá disponibílizar, quando
conveniente, em localde amplo acesso, a relação dos espaços públicos e
áreas de inleressê âmbi€ntal onquadrávêrs no píograma.
Art. 40 Fica aulorizado o Pode. Executivo lúunicipal a lançar campanhas
para o recebimento de indicações e sugestões da populaçáo sobre áreas
e objetos de espêcial inl€resse para o rêcsbimênto de melhorias no âmbito
do programa.
Pârágrafo único. Fica autorizada a ampla divulgaçáo do resultado das
campanhas para efêito de recebimento de propostas de âdoção dos
eventUais interessados.

Art. 60 Os particulares inleressados êm celebrar Termo de Adoção,
pod€ráo encaminhar propostâ âo Poder Exêculivo Municipal, contsndo:
| - comprovação suficiente da identidade e capacidade juíÍdica da
proponente e, quando pessoa jurídica, acompanhada da mesma
documentação do(s) ropresênlante(s);
ll - comprovação da regularidade ílscal e trabalhista:
lll - indicãção de endereço do local da pretensa adoçâo, preferencialmenle
com foto ilustrativa e croqui;
iV - programa dê trabalho nos termos do an. 21 desta Lei e proieto dos
engenhos publicitários a serem instialados; e
V - declâíâÇão de não enquâdramento nas hipóteses previstas no art. 31
desta Lei;

§1o A forma de apresentação e as especiícações dos documentos a
serêm entrêgues por m6io de proposta sêrão rêgulamêntados por meio de
Oecreto do Poder Executivo Municipal.
§ 20 O Poder Executivo [.,lunicipal pode.á solicitar ad€quaçôes no
programa de trabalho encâminhado para conÍormaçâo ao mêlhor
atendimênto do interesse público, exceto em cãso de processamento via
chamamento público.
Art. 7' O recebimento das propostas estará permanentemente abeíto,
obedêcêndo às segurntes etapas de seleção:
| - ahálise e âprovaÉo préviâ. nos lermos do Capitulo lV desta Lei;
ll - em caso de aprovação, haverá â convocaçáo de têrcêiros
evêntualmênte interessado§ no mesmo local ê/ou objeto da adocão
nos termos dos parágrafos 30 e 4ô destê artigo, resguardado o sigilo de
eventuais parâmetros de sê16ção, por mêio de publicação no Diário Oíicial
do Município, para a âpíesentaçáo ds manifestação dê jntoresso em até 5
(cinco) dias úteis da data de publicação;
a) nãc havendoa manafestaçáo de outÍos interessâdos no prazo estipulado
para o mesmo objeto ou não ocoÍrêndo manifêstaçõ€s êm quantidade
supeÍior ao limite de adotanle permitidos pârê aquele local, a proponenle
será convocãdâ para a assinatura do Termo de AdoÇão em até 5 (cinco)
dias úteis dâ comunicâÉo; ou
b) havendo a manifestação de interessados tempêstivamente quê resulte
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§ 2o Na hipótese do inciso Il, serão aplicados às propostas recebidas os
paocedimentos pÍevistos no art. 8o desta Lêi.
Art. 14. No caso dê châmamento público, nos termos do inciso l, do art.
13, o instrumento convocatório conteÍá, no mÍnimo, os sêguintes aspectosi
l- projeto básico, contendo a descriÉo, quantitativos, condiçôes
de execuÉo e as especiÍicações do objêto, metas e indicadores de
desempenho, que irão orientar a elaboração e apresentação dos
Programas de trêbalho.
ll - as dâtas, os prazos. âs condições de participaÇão, o locat, a íormê de
apresentaÉo dâs propostas e o critério de seleção;
lll - a minuta do Termo de Adoçàol
lV - parcelamento do objelo em itens ou lotes, quando houvêr viabilidade
técnicá, inclusive vinculando a adoÉo de espaçós públicos afastados ou
de baixa procura aos de maior procura ou próximos às regiões centraisi e
V - sançõês e penalidâdes em caso de descumprimento dos termos
ajustados, gâíantido o contraditório e a ampla defesa.
Art. 15. Deverá ser publicado extrato do edital de chamamento no Oiário
OÍlcial do l\ilunicípio, indicando o endoreço de públicação da íntegra do
editâl no Portal dâ Trânspaíência do Munrcípto.

CAPITULO VI
DA EXECUÇÃO E DO TERI\,IO DE ADOÇÃO

Art. 16. A adotante deverá manter todos os requisitos exigidos paía a
adoçâo durantg a vigência do Têrmo dê Adoçáo.
Art. Í7. As adoçô€s poderão ser integrais ou parciais em relação à
áíea e ao rol de objetos passíveis de execúção, mediante justiílcativa
Íundamenlâda, sendo admitida, nesses casos, a adoção por mais dê um
particular quando ausente coníito enke as propostas.
Parágrafo único. A definiÉo ou aceitaÉo da forma proposta de
parcêlâmento do objôlo da execuÉo e da extênsão espaciâl da adoção
será de compelência exclusiva do Poder Executivo l\runicipal, podendo
haver a requisiçáo de adequação no programa de trabalho, para melhor
atendimento ao interess€ público.
Art. 18. É permitido que o adotante atuê em regime de co,aboração com
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, mediante autorização do poder
Executivo Municipal, visando o rateio dos custos e despesas relacionadas
à execuçáo da prestaçâo do objeto da adoçâo, incluindo o custo de
oportunidade assumjdo pela adotânte, permânecendo a responsabalidâde
integralpelas obrigações da âdoçào, pêrânte o poder Executivo Munacipal,
a cargo do adotanlê signatárjo do Termo de Adoçáo.
§ 10 O estabelecido no cêput deste artigo se dará por meio de pedido
do âdotante signatário por êscrito, contendo a anuância do colaborador,
juntâmente com a apresentação da comprovaÉo da regularidado juídica,
Íscal, trâbalhjsta e declaraçáo do não enquadramento nas hipóleses do
an. 31 em nome do pretenso colaborado( s6m prejuízo de diligência
das informaçôes. a qualquer têmpo, enquanto durar a permanência na
condiçáo de colâborador.

§ 20 Aos colaboradores âutorizados será estendido o benefício indicado
pela adotânte, nos têrmos do prevjsto nos incisos l, I e lll. do art. 50 desta
Lêi.

§ 30 O ingresso de novos colaboradores não autoriza a instalação de
engenhos publicitários adicionais para a veiculaçáo das respêctivas
imagens institucionais, ficando ao critério da adotante pactuar os te.mos
de êventual rodízio, para a utilização do(s) engenho(s) já auiorizados,
entre si e os paíÍcipes da colaboração.
§ 40 O Poder Executivo Municapâl não será parte ou responderá por ajustes
efetuados enke a adotante e os terceiros êm regime de colaboíação
êximindo-sê de qualquer responsabiladade pela dêínição e cumprimento
dos termos pactuados entre os tercetros,
§ 50 A desconsideraÉo de te.cêaro da condição de colaboradoí será
efetuada a pêdido dê êdotante, ou pe,o poder Executjvo lllunicipat. dê
oíício e unilaterâlmente, quando identiÍcado o descumprimento de
qualquer requisito do habilitaÉo, rospoilada a ma iíestaçâo prévia do
colaborador.

§ 6o O Poder Executivo Municipal poderá limitar a quantidade de
coláboradoaes por localatravés d€ Decreto rogulamenlador ou quando dâ
ênálise dê eventuars pedidos de aulorização.
§ 70 É vedado ao adotante atuar como mero intermediador dos benefÍcios
previslos por meio do regtme de colaboração, assim entendjda as
situaçôes em que o adotante, em regime dê colâboração, dêixa de fazer
uso dos beneílcios em proveato próprio para bcneficiar exclusivamente aos
colaboradores.
Art. 19. A oxêcução do objeto poderá se. subcontratada, mediant€ anátise
e autorização prévja do Poder Execulivo Municipal, permanecendo
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a adotante como a única responsável pelo cumprimento dos termos
e ob.igaÉes pactuados, inclusive pela qualidade da prestaÉo ê por
êventuâis prêjuízos causados à tercoiros ou á colotividado.

§ 10 O eslabelecido no caput deste artigo se dará por meio de pêdido
do adotante signatário por escrito, devendo o mesmo apresentar a
comprovaÉo da regularidade juridicã, fiscal, trabalhista e doclaraÉo
do não enquadramento nas hipóteses do aÍt. 31 em nome do pretenso
subcontratado, no ato do pedido de autorizaçáo e, sempre quê requerido,
durante a permanência na condiÉo de subcontratado.

§ 2o A subcontrataçáo não se conÍunde com o regime de colaboração
previsto no art. 18 desta Lei.

§ 30 Um lercêiro poderá Íigurar simultaneamente como subcontratado e
colaborador, desde que previamente autorizados nos têrmos desta Lêi.

§ 40 A d€pender da complexidade da parcela subcontratada, poderão
s6r exigidas garantia do adotante e/ou êxame de qualiíicação técnica da
conlratada, nêstê último caso, por meio da aprêsentação de atestados de
capâcidade técnica.
An. 20. Os termos de adoçào, deverão cont€r no mínimo:
l- descriçáo sucinla do objeto e, como anexo, o pÍograma de trabalho â
ser executado.
ll - prâzo de vigência e periodicidade de entrega dos Íelatórios de
execuÉo:
lll - indicadores de desempenho e metas estabelecidos;
lV - sanções e penalidades em caso de descumprimento dos termos
âjustados. garantido o contraditórjo ê a ampla deÍêsa; e
V - responsável pela Íiscalização da execução.
ParágraÍo único. O Podeí Executivo Municipal poderá êstabelecer minuta
padrão de Termo de Adoção por meio de Decreto regulamentador.
Art. 21 . A execuçáo do objeto da adoçào será detalhada pelo programa de
trabalho, devendo o me$ro conter no minimo:
| - descrição detâlhada do objêto, com indicação do local a ser adotrâdo;
ll - especificâção das atividades a serom executadas ou bens a serem
íomecidos, sendo obrigatória a apresentação de documentação
especlfica, a ser requerida pelo Setor compotente, quando se tratar de
obras ou serviços de engenharia;
lll - metas a serem atingidas €m consonância com o cfonograma de
execução;e
lV - cronograma de execuçâoi
Paaágrafo único. O progíama de trabalho dêverá êstar em consonância
com o interesse público, com validaÉo por meio de cratério de conveniência
e oportunidade.
Art. 22. Aíiscalizaçáo da execuçáo do programa de trabalho será orienlada
pêlo cumprim€nto das m6tas astab€lêcidas s por mêio da mediÉo de
indicâdores dê desempenho.

§ 10 As metas e os indicadores de desempenho serão definidas em
comum acordo entÍe a adotante o o Podêr Executivo Municipal, quando a
adoção for de injciativa do particular.

§ 2" As metas e os indicadores de desempenho serão dellnidas no
instÍumento convocattório, quando a seleçáo for processada por meio d6
chamamento público.

§ 30 As metas e os indicadores de desempenho deverão ser compatíveis
com o objeto proposto.
Art. 23. O Termo de Adoção deverá ter duraçáo inicial de até 24 (vinte e
quãtro) meses, podendo ser pronogado até o limite total dê 60 (sessenta)
rneses

§ 10 A prorrogação flcará condicionada aos critérios de conveniência,
satlsfatória execuçâo do pacluado e à ausência de proposta conflilantes
dê terceiros.

§ 20 O levanlamênto de evêntuals propostas de lerceiros, para Íins de
avaliaçâo da vantaiosidade da prorrogação, se dará, no que coubeÍ, nos
mesmos t€rmos do êstabolecido no art. 7 desta Lei.
Art. 24. O Termo de AdoÉo poderá sêr aditado ou suprimido em alé 25%
(vinte e cinco por cento) das metas quantitativas pactuadas, desde que em
comum acordo das partês.
Pârágraío único. Poderá o Exêcutivo êstipular adequaçõ€s no Têrmo dê
AdoÉo quando houver necessidadê, inclusive técnica. de conÍormação
êo melhor atendimento do interesse público.

CAPíTULÔ VII
DAS PENALIDAOES

Art. 25 Em caso de descumprimentos total ou parcial das obrigações
assumidas pela êdotante, o Poder Executivo podêrá apljcâr âs seguintes
pênalidades, conÍormo o caso:
I - advertência;
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ll- multa de até 10.000 (dez mil) UPFS;
lll - cassação do Termo dsAdoçáo; e
lV - impêdimento de adoção dê novos espaços ou áreas públicas
municipais nos termos dêsta Lêi p€lo prazo dê dois anos.

§ 1o Em todos os casos deveráo ser observados o contraditório e a ampla
dGfesa, assim como a publicação das sançõ€s aplicadas em Diário Olicial
do Município.

§ 2o Nos casos de aplicação do impedimento de adoção. a Administraçáo
Municipal deveú manter registro dos apênados para eíeito de consulta.

§ 30 A aplicação das penalidades p.êvistas náo desonera o particular de
res§arcir e indenizar os eventuais prejuÍzos a quê der causa.

§ 4' As situaÉes que irão compodaÍ as penalidades descritas neste
artigo serão dêlineadas por meio de Decreto regulamentador
Art. 26. A extinção do Termo de Adoção poderá se dar nas seguintes
hipóteses:
I - por iniciativa da Administração Munjcipal. êm caso de descumprimento
parcial ou total dâs obrigações assumidas pela adotante, obseNados
o cont.aditório, a ampla defesa, a proporcionalidade e a gradação de
penalidades;
ll - por iniciâtiva do Adminiskaçáo Municipal, na hipótese de relevante
interesse público, mediante fundamentaçáo sólida e comunicação prévia
de pelo mêôos 30 (trinta) dias;
lll- por lniciativa do adotante, om razáo de fato superveniente imprevisível,
devidamente justiÍlcado e comunicagão prévia de pelo menos 120 (cento
e vinte) dias; ou
lV - em comum acordo, com prazo a ser estipulado pelas partes.
Parágraío único. Em qualquer hipótese de eíinÉo do Teímo de Adoção,
náo câberá indenização pelo Poder Executivo Municipal a qualquer
particllar parlicipantê direta ou indiretamente da avença.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO

An. 27. A fiscalização do Têrmo de Adoção deverá ser exêrcida por
servidor público pertencente e indicãdo pelo responsável da Secrelaria
que:
| - trate de matériê afeta ao objêto a ser executado: ou
ll - gerencie o local da adoçâo.
Art. 28. Cabe ao Ílscalizador do Íermo de Adoção, mediante denúncia:
l- elaborâr relatório sobre a execução do estabelecido no programa de
trabalho e realizar a aferição das metas de indicadores de desempenho;
ll - llrÍnar Termo de Ajuste de Conduta; e
lll - promovêr a comunicaçâo de evêntuais doscumprimentos à auloridâde
reSPonsável.

CAPÍTULO IX
DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Aí1. 29. O pqzo pa@ ê manifestagão da intençâo dê .ecurso é d6 alé 3
(três) dias úteis da data de comunicação da decisão a ser impugnada.
Parágrafo único. Deverá o requerente âpresentar a peça recursal com as
suâs alegaçóes êm até 5 (cinco) dias úteis da data dê píotocolizaçáo da
manifestação dê intenÉo recu.sal, observado o prazo previsto no caput
do presênte artigo.
Art. 30- Cabeíá recurso administíaüvo em duas inslâncias conka as
decisôes oriundas desta Lei.
Parágraío único. A competência e os dêmâis procedimentos relativos
ao júlgâmênto dos recursos serão estipulados por meio d6 Docreto
regulamentador

CAPÍTULO X
DAS VEOAÇÔES À ADOÇÃO

Art. 31 É vedada a celebração do Termo de AdoÉo com intsrêssados
enquadrâdos nâs seguintes hipótesesl
| - quando o adotante íor pessoa Íísica condenada por ato de improbidade
adminiskativa ou por crime contra a AdministraÉo Pública;
ll - quándo o adotantê íoÍ pessoa jurídica:
a)declarada inidônea;
b) susponsa ou impedida de contratar com a administração pública; ou
c) quê tênhâ:
1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa: ou
2. condenação definitiva pelâ prática de atos conka â administíação
pública, nacionalou sskangeira. nos lêímos do disposlo na Lêi no '12.846,

de 1o de agosto de 2013.
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lll - quando a adoção caracterizar conflito de interesses;
lV - quando a adoção g€rar obíigaÉo Íutuía de contrataçâo para
íomêcimênto dê bens, insumos ê peçãs d€ marca exclusiva ou de ssrviços
por inexigibilidadê dê licitação;
V - quando a adoção puder gerar despesas adicionais, presentes ou
íuturas, certas ou potenciais, tais como de responsabilidade subsidiária,
recuperaçào de bens e outras; ou
Vl - quando o proponente esliver impedido de adotar nos termos do inciso
lV do art. 25 desta Lei.

CAPIÍULO XI
DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E REGII\4E TRANSITÔRIO

Gabinete do Prsfeito, Pâço Municipal
Vilhena (RO), 11 de agosto de 2023.

FloriCordeiro de Miranda Júnior
Preíeito l\4unicrpal

sERVrÇO AUTÔNOÍúO OE ÁGUAS E ESGOTOS DE VTLHENA
SAAE

LtvRo 007 FLS.05 VOL. I

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRÂTO NO

14t2022

Processo AdministÍativo n". 9212022
contratanre: sERVIÇo AUTÔNOiro DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
l\.4uNlciPto DE vtLHENA-RO - SAAE. CNPJi 01.933.030/OOO1-13.
Contratado: TRANS NAÍ|VA ElRELl. CNPJ no 03.112.765/000'1-01 .

Objeto: a pronogação do Contrato no 14/2022, por um período de 12 (doze)
meses, contados a partk de seu vencimento, bem como a repactuâção do
valor, em conformidade com o Ofício no. 384/2023/SAAE, Juslificativa doc.
lD 14670. Parêcêr no 1024/PGM/2023, dêspacho doc. lO 14695, ê dêmais
documentos constantes no Processo Administrativo no 92/2022.
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 406.166,40 (quâtrocentos e seis rnil, cenlo e sessenta e seis
reais e quarenta centavos)
Dàla: 25.07 .2023

PREFEITURA DE VILHENA
PROCURAOORIA GERAL OO MUNICIPIO

LlvRo 006 FLS.07 VOL. I
EXTRATO OO TERMO DE FOMENTO NO OI0/2023

Processo Administrativo nô: 7397/2023.
Municipio: MUNtCIPtO DE VtLHENA,/RO. CNpJ: 04.092.706/0001-
81. Entidade: ASSOCTAÇÃO DE BASOUETE DE VTLHENA - ASBAV|.
CNPJ: 19-559.671/0001-1 5. Objêto: o repasse a associação que tem poí

Art. 32. Após o íim da vigência do Tormo de Adoção, inclusive nas hipótes€s
previstas nos arligos 25 e 26 desta Lei, lodas as mêlhoíias e invoslimentos
aplicados serão incorporados ao patrimônio público municipal, sem
qualquer dirêito dê retençâo, íessarcimento ou indenização ao adotante,
colaboradores € qualquer terceiro.
Pa.ágraío único. Aâdotânte deverá deixarde utilizaros beneficios previstos
nesta Lei em até 7 (sete) dias corridos após o llm da vigência do Termo
de Adoção, incluindo a remoção completa dos engenhos publicitáraos
instalados, rêsponsabilizando-sê por qualquer dano ou prejuÍzo causado
pela permanência ou relirada dos equipamentos.
Art. 33. As adoçôes regulamentadas por esta Lei:
l- não sô trata de autorizaÉo, permissão, concessão de uso nos lermos
da Lei Federal no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou Lei Federal no

11.079, de 30 de dezembro de 2004, tão pouco de concessão florestalnos
termos da Lei Federal nô 11.284, de 2 de março de 2006;
ll - não dão direato a benefícios não explicitados nesta Lei; e
lll - não caracterizam a novação, pagêmênlo ou transação de debitos dos
adotantes para com o MunicÍpio.
Art. 34. A Secretaria competente para ê gestão do P.ograma € para a
formalizaÉo dos termos de adoçâo, será deíinidâ por meio de Decreto
regulamêntador
Art. 35. As despesas decorrentes da execução da presenie Lei corrorão
por conta dê verba Orçamenlária própria.
Art. 36. Fica revogada a lêi no 5.403. de 24 de novembro de 2020.
AÍt.37. Esta Leientra em vigor na data da sua publicaçáo.


